LEI Nº 1.414, DE 04/07/94

Altera dispositivo da Lei nº 1.296, de 02/06/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 1.296, de 02/06/93 que Institui a semana de Cultura Bíblica no Município de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - .......................................

Parágrafo Único – Para o fim do estabelecido no caput deste artigo, escolhe-se a semana que se inicia no último Domingo do mês de setembro.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
1

